
 

 

 
 
 
 

 

 

 
 

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO “Mães com Fidelidade Sindmetal” 
1 - Promoção válida no período de 01/05/2024 a 31/05/2024, limitada a disponibilidade de 
vagas; 
 
2 - Da natureza e finalidades da promoção e de suas etapas 
 
2.1 - A promoção é de natureza institucional e visa fortalecer a participação da categoria e 
sociedade nas estruturas de lazer do Sindicato, bem como no Programa de Fidelidade. E 
facilitar os acessos dos sócios a serviços de interesse.  
 
2 - Quem pode participar 
 
2.1. Apenas os sócios (a) cadastrados (a) no Programa Fidelidade Sindmetal;  
2.1.1. Para uso do Metalclube, o filho (a) sócio (a) do Sindicato dos Metalúrgicos de 
Osasco e Região deve ter 870 pontos acumulados (560 pontos para entrada no Metalclube 
+ 310 pontos para avaliação para uso da piscina). Caso a mãe esteja com a avaliação em 
dia, basta 560 pontos;  
 
2.1.2. Para uma diária na Colônia de Férias do Sindicato, em Caraguatatuba, o filho (a) 
sócio (a) do Sindicato dos Metalúrgicos de Osasco e Região deve ter 840 pontos 
acumulados; 
 
2.1.3. Para garantir um ensaio fotográfico do estúdio Diva Fotos, em Osasco, o filho (a) 
sócio (a) do Sindicato dos Metalúrgicos de Osasco e Região deve ter 1.700 pontos 
acumulados.  
 
Informações sobre o ensaio: direito a usar o figurino do estúdio. O pacote oferecido 
pela quantidade de pontos contempla 8 (oito) fotos editadas em alta resolução e 
impressas no tamanho 10X15. 
 
2.2. É vedada a participação de mães convidadas. 
 
3 - O benefício 
 
3.1. A promoção “Mães com Fidelidade Sindmetal”consiste na concessão de uma 
entrada gratuita no Metalclube, e de uma diária gratuita para hospedagem na Colônia de 



 

 

 
 
 
 

 

 

Férias do Sindicato, em Caraguatatuba, para as participantes mencionados (as) no item 
2.1. e conforme as situações expostas nos itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3. 
 
3.2. No caso da Colônia de Férias, a hospedagem na unidade escolhida se dará em uma 
mesma acomodação para todos os hóspedes da reserva; 
 
A Colônia do Sindicato fica na Rua José Pereira da Silva, 120, Porto Novo, 
Caraguatatuba/SP – CEP 11667-390  https://sindmetal.org.br/servicos/colonia-de-ferias/ 
 
3.3. A promoção “Mães com Fidelidade Sindmetal” não é cumulativa com outras 
promoções vigentes para hospedagem na Colônia de Férias do Sindicato; 
 
3.4. A cortesia se restringe as acomodações, ou seja, na promoção não está incluso as 
refeições (café da manhã, almoço e jantar); 
 
3.5. O benefício, sob hipótese alguma, poderá ser revertido em dinheiro. 
 
4. Ao participar da promoção “Mães com Fidelidade Sindmetal”, o (a) participante registra 
sua concordância com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em 
conformidade com a Lei nº 13.709 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e 
que poderá ter sua imagem selecionada e divulgada, junto com seu nome, nos meios de 
comunicação do Sindicato, como forma de divulgação da promoção. 
 
5. Como participar 
 
5.1. No caso do Metalclube, basta a mãe apresentar o voucher no clube de sexta, sábado e 
domingo, exceto feriado, durante o mês de maio de 2024. É necessário apresentar 
documento com foto;  
 
5.2. A promoção não é válida para o Metalcamp;  
 
5.3. No caso da Colônia, é necessário efetuar a reserva com antecedência na sede, 
subsedes do Sindicato ou pelo WhatsApp (11) 9 8276-9349, mediante apresentação do 
voucher. A hospedagem deve ser no mês de maio.  
 
5.4. No momento da reserva, é importante apresentar o voucher ao atendente da unidade 
para que seja realizado o procedimento interno para validação da diária. 
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5.5. Dúvidas referentes à promoção devem ser enviadas por mensagem no SindZap (11) 9 
6078-0209;  
 
5.6. Casos não previstos neste regulamento serão tratados de forma isolada pela diretoria.  
 
6. Período para hospedagem 
 
6.1. O período para hospedagem é durante o mês de maio de 2024. Lembrando que as 
participantes poderão ficar além do período estipulado pela promoção, desde que assuma 
com o pagamento das demais diárias.  
 


